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ATOS LEO 
D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N. 19, D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Altera a redação do artigo 55 do Decreto-lei Complementar n. 9, de 
31 de dezembro de 1969 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso das a t r i b u i 
ções que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n. 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe c o n 
fere o § 1.° do ar t igo 2.° do A t o In s t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: \ 
A r t i g o 1.° — O ar t igo 55 do Decre to - l e i C o m p l e m e n t a r n. 9, de 31 de 

dezembro de 1969, man t idos os seus parágrafos, passa a v igorar com a seguinte 
redação: 

" A r t i g o 55 — A publicação das leis e atos mun ic ipa i s , salvo onde h o u 
ver imprensa o f i c i a l , poderá ser fe i ta em órgão d a imprensa l o c a l o u regional , o u 
por afixação n a sede da Pre fe i tu ra ou da Câmara, conforme o caso . " 

A r t i g o 2.° — Este 'decre to- le i complementa r entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 30 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hèly Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Tibiriçá Botelho, Secretário do In te r io r 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de a b r i l de 1970. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o , Suts:t. 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 
C C - A T L n. 95 
Senhor Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 
o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n. 2.197, de 3 de março de 1969. que a l te ra a redação do ar t ibo 55 do 
Decreto- lei Complemen ta r n. 9, de 31 de dezembro de 1969. 

A medida , que se o r ig inou de proposta da Secre tar ia do In ter ior , o b 
j e t iva obviar as divergências que se têm ver i f icado, n a prática, quanto à redação 
do ar t igo 55 que se pretende modi f ica r . 

Além disso, corr ige impropr iedade con t ida nesse mesmo ar t igo quando 
se refere à " i m p r e n s a o f ic ia l ou jornal-diário", cuja existência, como é sabido, 
não è c o m u m no in t e r io r do Estado. 

M a i s própria e condizente com a real idade é a exigência da publicação 
em órgão da imprensa local ou reg iona l seja j o r n a l o f i c i a l , diário ou semanário. 

Somente na fa l ta de qualquer deles, será a d m i t i d a a publicação m e 
diante afixação de ed i ta l n a sede a P re fe i tu ra ou da Câmara. 

Essas as razões que ju s t i f i cam a anexa propos i tura 
Aprove i to a opor tunidade p a r a re i te rar a Vossa Excelência os protes

tos de meu p rofundo respeito. 
José Henr ique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da 

Casa C i v i l 

D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N . 11, D E 2 D E MARÇO D E 1970 

Estabelece a paridade de vencimentos e vantagens entre os funcionários civis dos 
três Poderes do Estado 

Retificação 
A N E X O I I 

r O D E R E X E C U T I V O 
F A I X A I I I 

Onde se lê: 
Técnico de. Educação Primária P P - I I 58 Técnico de Educação Primária P P - I I I 19 

L e i a - s e : 
Técnico de E n s i n o Primário P P - I L 58 Técnico de E n s i n o Primário P P - I I I 19 

D E C R E T O - L E I N . 235, D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre a urbanização de área do "Pae-Cará" e venda de lotes 
a seus moradores 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atribuição 
que, por força dp A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere 
o § l.o do ar t igo 2.0 do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a m aprovadas as diretr izes básicas do p lano gera l 

p a r a urbanização de área do "Pae-Cará" c o m 2.121.902,24m2 (dois milhões, cento 
e vinte e u m m i l novecentos e dois metros quadrados e v in te e- quatro decímetros 
quadrados) , s i tuada no d is t r i to de Vicen te de C a r v a l h o , no M u n i c i p i o de Guarujá, 
b e m como as p lan tas das Super Quadras SQ3 S Q 7 e SQ8 e as respectivas tabelas 
de preços para venda dos lotes, elaboradas pela C o m p a n h i a Agrícola, Imobiliária 
e Co lon izadora " C A I C " , rubr icadas , pelo G o v e r n a d o r e pelo Secretário d a Justiça, 
constantes do processo P G E - 3 3 . 2 5 9 - 7 0 . „ 

A r t i g o 2.o — C u m p r i d a s as formal idades legais pa ra a urbanização d a 
área, serão os lotes al ienados pela F a z e n d a do Es tado aos a tuais moradores d a 
gleba por intermédio da " C A I C " . que, n a qua l idade de A d m i n i s t r a d o r a do imóvel, 
f i c a au tor izada a f i r m a r os compromissos de c o m p r a e venda, observadas as tabelas 
de preço aprovadas, por este decreto- le i e opor tunamente a outorgar as e s c r i 
turas def in i t ivas . 

A r t i g o 3.o — F i c a a " C A I C " au to r izada a expedir, desde logo e até que 
se regular ize a urbanização, cartas de opção de compras e venda dos lotes aos seus 
a tua is e efetivos moradores . 

Parágrafo único — Tendo em v i s ta o interesse socia l que mot ivou a 
desapropriação da área, as opções a que se refere este ar t igo, bem como os futuros 
compromissos de compra e venda somente poderão ser cedidos o u transferidos, 
med ian te autorização prévia e escri ta d a " C A I C " . 

A r t i g o 4.o — A s vendas de lotes serão fei tas a prestações, sem e n 
t r a d a i n i c i a l e sem juros , a prazo não excedente de 7 (sete) anos . 

A r t i g o 5.o — O recolh imento e a prestação de contas das importâncias 
recebidas, correspondentes a venda dos lotes serão feitos pe la " C A I C " n a f o r m a 
e condições que forem estabelecidas e m convênio a ser f i rmado entre a " C A I C " 
e a Fazenda do E s t a d o . 

A r t i g o 6.o — Este 'decre to- le i entrará em v igor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 30 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Antônio José Rodr igues Filho, Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de ab r i l de 1970 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Adminis t ra t ivo- , Subst i tu to 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 

G S J - 1 4 4 : 7 0 
S e n h o r G o v e r n a d o r : 
T e n h o a h o n r a de submeter à e levada consideração de Vossa Excelên

c ia o inc luso projeto de decreto- le i , que dispõe sobre a urbanização e venda de 
ictes do imóvel denominado "Pae-Cará", e m Vicen te de C a r v a l h o , Município de 
Guarujá. 

Tra ta - se de uma área de 2.121.902,24 metros quadrados, dec larada 
ce ur i i ioade pública pelo Decreto n.o 33.265, de 29-7-58, no interesse soc ia l da co -
u»uni<iatie sant is ta . 

E ' de se recordar que, e m fins de 1957 e começo de 1958, a área e m 
apreço fo i i nd i sc r iminadamen te i n v a d i d a em consequência das t rombas d'água que 
caíram sobre a cidade de Santos e desa lo jaram pondeiável parcela da modesta 
população que se achava abr igada nos locais a t ingidos pe la catástrofe. 

D i a n t e da grave situação socia l que se c r iou com a invasão dessa 
a i ea . tomou o então Governador a i n i c i a t i v a d a declaração de u t i l idade pública 
ja refer ida. 

Propos ta pela P r o c u r a d o r i a J u d i c i a l do Es tado a competente ação de 
oesapropiiaçSo, veio esta a ter desfecho recente, havendo a F a z e n d a do Es t ado 
pago o jus to preço d a desapropriação, que a t i ng iu o va lo r de N C r $ 14.402.805,00. 

E n q u a n t o t r a m i t a v a a ação de desapropriação, v i n h a a F a z e n d a do 
fcstacio admin i s t r ando a gleba, de início por intermédio do Ins t i tu to de P r e v i 
dência do Es tado e, a pa r t i r de 19-12-67 pe la C o m p a n h i a Agrícola, Imobiliária e 
G o i o i i i z a d o r a - C A I C , por força do Decre to n.o 49.089-67. 

ISLA TIV0 
Desde que assumiu a administração da área denominada " P a e C a 

rá", a C A I C , empresa d a qua l a F a z e n d a d 0 Es tado detém 99,81 % do seu c a p i t a l 
socia l , v e m c r i ando condições p a r a a sua urbanização, rea l i zando t rabalhos de i n -
I ra-es t ru tura , inc lus ive p lane jando o lo teamento e executando obras de saneamento 
e a r ruamento . 

C o m a evolução desses t rabalhos e a liquidação da ação de desapro
priação, há inequívoco interesse de se atender às aspirações dos moradores do 
" P a e Cará", poss ib i l i tando- lhes em, alguns casos a aquisição dos lotes onde se 
a c h a m res idindo e em outros remanejando-Ihes a ocupação, face à necessidade de 
preservação das normas que o r i e n t a m o p l a n o urbanístico. 

O s estudos e levantamentos efetuados pela C A I C obedeceram a crité
rios perfei tamente aceitáveis para a urbanização do imóvel, tendo-se em v i s ta a 
densidade demográfica do loca l , onde se a c h a m instalados cerca de 42.000 h a b i 
tantes, correspondendo a aprox imadamente 7.000 famílias. 

D o ponto de vis ta da v iab i l idade econômica,1 a operação é igualmente" 
recomendável, vis to como a reversão do inves t imento feito pelo Es tado está a m 
p lamen te demons t rada pe i a C A I C em seu relatório f i n a l . N a fixação dos preços 
pa ra as várias faixas que compõe o loteamento, a C A I C adotou preços menores 
dó que os dos iOteamentos v iz inhos e os planos de venda são perfei tamente aces
síveis as condições sócio-econômicas da população d a refer ida área. 

C o m a adoção das providências que in t eg ram o projeto de decreto- lei , 
estou certo de que Vossa Excelência terá estabelecido condições pa>a a solução 
dc um problema socia l que desafiou a capacidade admin i s t r a t iva de quantos o 
antecederam n o honroso cargo de Governador . 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a elevada consideração. 
Hely Lopes Meirelleg — Secretário da Justiça. 

D E C R E T O - L E I N . 236, D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Revoga a Lei n. 7.489, de 26 de novembro dc 1962 e autoriza a abertura de 
crédito suplementar 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , n o uso da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de .1969. l he 
confere o § l .o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968^ 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a revogada a L e i n . 74489, de 26 de novembro de 1962, 

que dispõe sobre a remuneração, pelo Estado, de advogados dativos. 
A r t i g o 2.0 — Nas Comarcas e m que não houver P rocurador do Es tado 

p a r a a Assistência Judiciária, ou fór insuf ic iente o seu número, ass im declarado 
pelo P rocurador G e r a l do Estado, serão designadçs advogados, nos termos dos §§ 
2.ó e 3.0 do ar t igo 5.0 da L e i federal n . 1060, de 5 de fevereiro de 1950. 

A r t i g o 3.0 — P a r a a tendimento da despesa com o credenciamento de 
estudantes de Faculdades de Di re i to , como estagiários jun to ã P rocu rador i a G e r a i 
do Estado, f i c a o Poder Execu t ivo autor izado a a b r i r n a Secre ta r i a cia Fazenda , 
à Secre tar ia da Justiça — P r o c u r a d o r i a G e r a l do Estado, crédito suplementar até 
o va lo r de N C r $ 140.000,00 (cento e quarenta m i l cruzeiros novos) . 

Parágrafo único — O crédito a que se"refere este ar t igo será coberto 
com recursos de redução, e m igual quant ia , d a dotação consignada ao Código l o 
ca l 21 — Administração G e r a l do Es tado — E lemen to 3 .1 .3 .0 — Serviços de T e r 
ceiros. 

A r t i g o 4.0 — Este decreto-lei entrará e m vigor n a data de sua p u 
blicação. 

PalácioVios Bandei ran tes , 30 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Luís A r robas Martins. Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de a b r i l dp 197( 
Ne l son Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . 

D E C R E T O - L E I N . 237, D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Transforma o Instituto Oscar Freire em autarquia 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969 lhe c o n 
fere o § l.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezemhro de 1968, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a o «Instituto Oscar Freire» (I .O.F.) t ransformado 

e m entidade autárquica com personalidade jurídica, patrimônio próprio, sede e f o 
ro n a C a p i t a l do Estado. 

§ l.o — O I .O.F . ficará associado à Univers idade de São Pau lo para 
f ins didáticos e científicos. 

§ 2.o — A au ta rqu ia ora c r iada gozará dos privilégios, cias regalias e 
isenções, conferidas à Fazenda Es tadua l . 

A r t i g o 2.0 — Compete ao I . O . F . : 
1 — promover a formação e t re inamento de pessoal especializado, me

diante a realização de cursos de extensão nos ramos da M e d i c i n a Legal , da M e 
d i c i n a Soc ia l , da M e d i c i n a do T raba lho , d a C r i m i n o l o g i a , da Criminalística, da 
Identificação, da História da Mec i i c ina e da Ética P ro f i s s iona l ; 

I I — sxecutar pesquisas nos ramos citados no inciso I deste a r t igo ; 
I I I — colaborar com o Depa r t amen to de M e d i c i n a Lega l , M e d i c i n a 

Soc i a l e do T r a b a l h o e Deonto logia Médica da Facu ldade de M e d i c i n a da U n i 
versidade de São P a u l o nas a t iv idades docentes e de pesquisa, n a área de s u a 
competência; 

I V — cooperar com as a t iv idades dos órgãos da administração cen
t r a l i zada e descentra l izada do Estado, n a esfera de sua competência; 

V — rea l izar perícias exames de personal idade e de capacidade pro
f i ss ional , requisi tados pelas autoridades competentes; 

V I — d i fund i r o resultado de suas - a t ividades e outras matéria* re
l ac ionadas com a sua área de atribuições; 

V I I — man te r o Cen t ro de Estudos do Ins t i tu to Oscar F r e i r e ; 
V I I I — celebrar convênios com outras entidades, nos termos da le

gislação e m vigor , dent ro de suas f ina l idades . 
Parágrafo único — O I . O . F . assumirá as atribuições científicas e 

didáticas do Ins t i tu to L a t i n o A m e r i c a n o de C r i m i n o l o g i a , ex t in to nos., termos do. 
Decre to - le i n . 175, de 30 de dezembro de 1969. 

A r t i g o 3.° — O I . O . F . terá a seguinte es t ru tura básica: 
I — Conse lho De l ibe ra t ivo ; 
I I — Super in tendente ; 
I I I — Órgãos técnicos e admin i s t r a t ivos . 
A r t i g o 4.° — O Conselho Del ibe ra t ivo compor-se-á de cinco (5) m e m 

bros além do Super in tendente que participará das reuniões do órgão sem dire i 
to p voto com a seguinte representação: 

i — três representantes do corpo docente do Depar tamento de M ; 
d i c i n a L e g a l . M e d i c i n a Soc ia l e do T r a b a l h o e Deonto logia Médica da F a c u l c 
de de M e d i c i n a da Univers idade de São P a u l o ; 

I I — u m representante da Secre tar ia da Justiça; e 
I I I — u m representante da C a s a C i v i l do Governador dc Es tado . 
5 1.° — Os membros a que se refere os incisos I I „ I I I serão esco

lh idos dentre técnicos de notória capacidade n a matéria re lac ionada com o I .O .F. 
• 2.° — Os membros serão nomeados pelo Governador , mediante pré

via aprovação d a Assembléia Leg is la t iva , com mandate de quatro 4) anos -as. 
f o r m a do Ç 2.°, do art igo 12, do Decre to - le i Complemen ta r n . 7, de 6 de n o 
vembro de 1969. 

A r t i g o 5 o — Compete ao Conselho De l ibe ra t ivo : 
I — aprovar planos e programas de t r aba lho ; 
I I — deliberar sobre matéria orçamentária, f inance i ra e a d m i n i s 

t r a t i v a ; 
I I I — aprovar o quadro de pessoal; e -
I V — elaborar o regulamento in terno e del iberar sobre as respect i 

vas alterações. 
A r t i g o 6.° — O Super intendente serr escolhido pele Governador díj 

Estado, dentre pessoas de reconhecida capacidade técnica e" admin i s t r a t i va re la 
c ionada com as at ividades do I . O . F . , em comissão, mediante prévia aprovaçãf 
da Assembléia L e g i s l a t i v a . 

Parágrafo único — A competência, as atribuições e a remuneraçiU 
do Super intendente serão fixados em regulamento . 

A r t i g o 7.° — O I . O . F . contará com as unidades técnicas e adminis
trativas necessárias a seu func ionamento . 


